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DISPONDO SOBRE:abertura~ um
,

credito de 30
.., :""" IrI.ilhões de cr~ze:ir os-, dest~na

.do a construçao do noVo predi
do Tiro de Guerra,23l.

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presidente prude

te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são confer1-

das por lei:
AI

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudent ,

I decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 10 -Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento um-

crédito especial de Cr.$ 30.000.000 -trinta milhões de

cruzeiros-, para construção do novo prédio, destinado ao

~ Tiro de Guerra,23l.
;

§ ~ICO -Para cobertura do presente crédito, fica o Senhor Frefei

to ~funicipa1, autorizado a efetuar as operações de crédi
, ~

: to necessarias.

ARTIGO 20 -Esta lei entrará em vigôr na data de sua pÜblic~ão, re-
,

vogadas as contrario.

Presidente Prud de 1.9650 .
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